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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90, (Regimento
Interno), INDICA ao Deputado Federal GILSON DANIEL BATISTA, ouvindo o Soberano Plenário, para
que o mesmo, inclua Emenda Parlamentar para aquisição de 02 MICRO-ÔNIBUS URBANO ESCOLAR
ACESSÍVEL, para transporte escolar de alunos com deficiências. Esses veículos, estarão atendendo a
Secretaria Municipal de Educação de Baixo GUANDU-ES.   
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Os ônibus Urbano Escolar Acessível para o transporte Escolar de alunos com
deficiências, servirá para proporcionar mobilidade e autonomia a pessoas aos alunos que
necessitam de transporte escolar, permitindo assim, que alunos tenham mais qualidade de
vida ao se locomoverem com mais independência e autonomia”. A aquisição desses
veículos contribuirá para a acessibilidade comportamental dos alunos na ida e vinda da
escola de maneira que irá contribuir e muito no seu aprendizado. Por isso venho solicitar a
Vossa Excelência, essa EMENDA PARLAMENTAR, para a aquisição de 02 ÔNIBUS
URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL, para transporte escolar de alunos com deficiências. Esse
veículo, estará atendendo a Secretaria Municipal de Educação de Baixo GUANDU-ES.    
 
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 8 de
novembro de 2025.
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Vereador autor
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